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Indenizações por Demissão e
Incentivos à Demissão
Voluntária

- - - - - - - - - - - - - -

Decorrentes de Decisão Judicial
de período anterior ao da
apuração

- - - - - - - - - - - - - -

Despesas de Exercícios
Anteriores de período anterior
ao da apuração

5.252,03 4.116,79 1.578,98 1.066.878,53 - - - 5.906,44 5.998,98 - 2.406,85 136.223,38 1.228.361,98 -

.Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados

.662.289,47 .662.289,47 .777.305,81 .73.121,63 .1.060.943,91 .788.936,61 .767.967,73 .800.825,01 .794.771,82 .794.771,82 .820.295,14 .810.567,72 .8.814.086,14 -

.DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL
(III) = (I-II)

.6.662.009,04 .7.382.235,28 .10.851.174,50 .10.286.997,52 .7.227.442,16 .6.114.141,88 .6.028.929,79 .5.940.556,60 .6.041.087,16 .6.035.367,23 .6.042.557,46 .5.972.781,45 .84.585.280,07

.APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL .V A LO R %SOBRE A RCL

.RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) .1.518.925.094.175,61 -

.DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) .84.585.280,07 0,005569

.LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) .188.285.954,67 0,012396

.LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) .178.871.656,94 0,011776

.LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) .169.457.359,20 0,011156

FONTE: SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 22/Setembro/2025, 16h30min.
¹Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício
anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas:
1. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
2. Observando o que dispõe o inciso IV, §1º do art. 19 da LRF, foram excluídos da linha "Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração" os valores de R$
4.871,54 na coluna "Fev/25", de R$ 4.284,38 na coluna "Mar/25", R$ 384,49 na coluna "Abr/25", R$ 1.406,23 na coluna "Jul/25" e R$ 10.125,17 na coluna "Ago/25", por se referirem
a despesas cujas competências pertencem ao período de apuração.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN/MF nº 2.116, de 19 de setembro de 2025, publicada em 22 de setembro de 2025.

Des. ADOLFO AMARO MENDES
Presidente do Tribunal

JOSÉ MACHADO DOS SANTOS
Diretor-Geral

TEODOMIRO FERNANDES AMORIM
Secretário de Administração e Orçamento

JACINTA BRITO TAVARES
Coordenadora de Auditoria Interna

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.168, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, torna público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, constante no Processo Administrativo TRT 4ª nº 3175/2025.

RICARDO HOFMEISTER ALMEIDA MARTINS-COSTA
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